
 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CONSELHO SUPERIOR 

 

Ata da Reunião Ordinária do Conselho Superior realizada no dia vinte de 

abril do ano de dois mil e dezoito. Estando presentes todos os conselheiros, 

a exceção do Presidente do Conselho Superior André Luís Machado de Castro 

e da Conselheira Bernardett de Lourdes da Cruz Rodrigues, ausentes 

justificadamente. Depois de verificado o quórum para abertura, o Presidente 

em exercício do Conselho Superior, Dr. Denis de Oliveira Praça, 1º Subdefensor 

Público Geral, iniciou a reunião sem aprovação de ata anterior. A Conselheira 

Raphaela Jahara Cavalcanti Lima Clemente que chegou a ser convocada, 

assumiu função na administração e por força do art. 19 § 1º teve seu mandato 

suspenso e não participou da sessão. Após houve inversão da pauta passando-

se a análise do processo E-20/001/1217/2016 (Desmembramento do órgão 

Judiciário e Atribuição do órgão de Atuação). Requerente: Laura Regina 

Moura de Souza Santos. Relatora: Eliane Maria Barreiros Aina, tendo sido 

aprovada por unanimidade a minuta da deliberação que fixa as atribuições dos 

órgãos reidentificados pela Resolução 857/16, com divergência mínima do 

Conselheiro Denis de Oliveira Praça quanto a nomenclatura. E-

20/20.006/2016 (CECON XXIII). Requerente: Corregedoria Geral da 

Defensoria Pública. Relator: Denis de oliveira Praça. Foi ratificado por 

unanimidade a composição do CECON eleita por sua presidência. E-

20/001/2062/2017 (Pedido de Desagravo). Requerente: Codep - Comissão 

Permanente de Orientação, Apoio, Assistência e Defesa das Prerrogativas dos 

Defensores Públicos. Relator: Rodrigo Baptista Pacheco. Foi acolhido pelo 

Relator o pedido do Conselheiro Rômulo Souza de Araújo para que o Conselho 

Superior envie ofício á Corregedoria do Tribunal de Justiça a fim de saber o 

resultado da representação em face do Magistrado e por unanimidade o 

Conselho aprovou a Moção de Desagravo a ser realizada na próxima reunião. 

E-20/001/2762/2015 apenso: E-20/001/1781/2015 (Fixação de atribuição 

– Órgãos da Resolução 802/2015). Requerente: Comov. Relator: Rodrigo 

Baptista Pacheco. Proclamado o resultado parcial. Após a apresentação do voto 

do Relator houve pedido de vista da Conselheira Samantha de Abreu Alves 

Castro, ficando todos os demais conselheiros no aguardo do voto-vista. PI 

09/2015 (Acolhimento de crianças e adolescentes com deficiência). 



 
Requerente: Cdedica. Relator: Rodrigo Baptista Pacheco. Por unanimidade o 

Conselho homologou a decisão de arquivamento do procedimento instrutório. 

E-20/21401/2011 apenso: PI 561180098/2011 (Cedae - deficiência no 

abastecimento de água em Curicica). Requerente: Nudecon. Relator: Rodrigo 

Baptista Pacheco. Acolhido por unanimidade a decisão de arquivamento do 

procedimento. E-20/20.095/2014 (Transporte aéreo de passageiros com 

deficiência - Gol, Tam, Trip e Azul). Requerente: Nudecon. Relator: Rodrigo 

Baptista Pacheco. Por unanimidade o Conselho homologou a decisão de 

arquivamento. PI 08/2012 (E-20/001.000715/2018) (Ausência da prestação 

de serviço de energia elétrica – Ampla). Requerente: Núcleo de Fazenda e 

Tutela Coletiva de Campos dos Goytacazes. Relator: Denis de Oliveira Praça. 

Por unanimidade o Conselho homologou a decisão de arquivamento do 

procedimento instrutório. PI 460908791/2017(Cedae - cancelamento de 

débito pretério - casa do pobre). Requerente: Nudecon. Relator: João Helvécio 

de Carvalho. Por unanimidade o Conselho homologou a decisão de 

arquivamento do procedimento instrutório. PI 791012558/2016 (Vagas nas 

escolas). Requerente: Cdedica. Relatora: Eliane Maria Barreiros Aina. Por 

unanimidade o Conselho homologou a decisão de arquivamento do 

procedimento instrutório. E-20/10991/2012 (Violação por agente estatal - 

caso Clube Militar). Requerente: Nudedh. Relatora: Eliane Maria Barreiros 

Aina. Por unanimidade o Conselho homologou a decisão de arquivamento do 

procedimento. PI 859961256/2017 (Light - contas com valores elevados - 

estrada barra da tijuca). Requerente: Nudecon. Relator: Carlos Alberto 

Amaral Dourado. Por unanimidade o Conselho homologou a decisão de 

arquivamento do procedimento. PI 01/2012 (Providências do Conselho Tutelar 

acerca da permanência de alunos nas escolas após o horário escolar). 

Requerente: Cdedica. Relator: Carlos Alberto de Amaral Dourado. Por 

unanimidade o Conselho homologou a decisão de arquivamento do 

procedimento. E-20/20728/2011 (Negativa de autorização a procedimentos 

urgentes – Unimed). Requerente: Nudecon. Relator: Carlos Alberto de Amaral 

Dourado. O Conselho Superior determinou a expedição de ofício ao Nudecon a 

fim de obter informação sobre eventual ação coletiva e homologou por 

unanimidade o arquivamento do procedimento. PI 730349937/2016 (Light - 

Ausência de prestação de serviço - Comunidade Vila da Amizade). Requerente: 

Nudecon. Relator: Carlos Alberto Amaral Dourado. Por unanimidade, o 

julgamento foi convertido em diligência a fim de que seja oficiado ao Nudecon 

acerca da possibilidade de atendimento no local. Passou-se, então ao sorteio 



 
de relatores. PI 449067894/2015 (Parcelamento de débito e regularização 

das cobranças do fornecimento de água). Requerente: Nudecon. Relator: 

Conselheiro João Helvécio de Carvalho. PI 05/2016 (Apurar irregularidades 

no funcionamento do Hospital Geral de Guaraus). Requerente: Núcleo de 

fazenda e Tutela Coletiva de Campos dos Goytacazes). Relator: Denis de 

Oliveira Praça. PI 15/2015 (Apurar irregularidades no Hospital Ferreira 

Machado). Requerente: Núcleo de fazenda e Tutela Coletiva. Relator: André 

Luís Machado de Castro. PI 637218394/2016 (Defeito na prestação de 

serviço- Explosão de gás-Destruição de prédio-Fazenda Botafogo). 

Requerente: Nudecon. Relator: Rodrigo Baptista Pacheco.PI 

1244439685/2015 (Ausência de fornecimento dos serviços de água e esgoto 

na Rua Joaquim Martins, 433/C.3A-Encantado).Requerente: 

Nudecon. Relatora: Samantha de Abreu Alves Castro. PI Nº 

555061115/2015 (Ausência de atendimento ao consumidor/Fornecimento de 

energia elétrica). Requerente: Nudecon. Relator:  Eduardo Quintanilha Telles 

de Menezes. PI 08/2013 (Condições de acolhimento dos bebês nos abrigos do 

Município do Rio de Janeiro. Requerente: Cdedica. Relatora: Bernadett de 

Lourdes da Cruz Rodrigues. E-20/001/2309/2016 (Violência Estatal- Morte 

por PM). Requerente: NUDEDH. Relatora: Eliane Maria Barreiros Aina.PI 

805127077/2017 (Ausência de iluminação pública). Requerente: 

Nudecon. Relatora: Bernadett de Lourdes da Cruz Rodrigues. PI 

1361921974/2017 (Regularização da dívida em aberto). Requerente: 

Nudecon. Relator: Carlos Alberto Amaral Dourado. PI 

992251761/2017 (Ausência de fornecimento de água). Requerente: 

Nudecon. Relator: Rômulo Souza de Araújo. PI 002/2011 (Vagas em 

creche). Requerente: Cdedica. Relator: Rodrigo Baptista Pacheco. PI 

1195270737/2013 (Ausência de fornecimento do serviço essencial de água e 

esgoto). Requerente: Nudecon. Relator: Denis de Oliveira Praça. PI 

973270718/2017 (Apurar irregularidades no credenciamento de visitantes no 

Sistema Penitenciário em Campos). Requerente: Núcleo de Fazenda Pública e 

Tutela Coletiva. Relatora: Samantha de Abreu Alves Castro. Redistribuição 

de Relator: E-20/001/1115/2017 apensos: E-20/001/797/2017; E-

20/001/650/2017; E-20/001/776/2017 (Afastamento de 

titularidade). Requerente: Daniela Vieira Schlegel. Relator: João Helvécio de 

Carvalho. E-20/001/689/2015 (Afastamento de titularidade). Requerente: 

Fernanda Malvar Hermida Genescá. Relator: Eduardo Quintanilha Telles de 

Menezes. Ato contínuo ingressou-se nos Assuntos Gerais. Conselheiro Rômulo 

https://maps.google.com/?q=Rua+Joaquim+%0D%0AMartins,+433/C.3A-Encantado&entry=gmail&source=g


 
Souza de Araújo abriu os Assuntos Gerais tratando do processo da lista de 

antiguidade que já é eletrônico e informando que não consta publicação no 

Diário oficial. Sugeriu a publicação de Aviso no Diário Oficial anunciando a 

disponibilização do relatório na área pública do site da Defensoria Pública, com 

prazo para apresentação de eventual impugnação. João Helvécio de Carvalho 

falou de procedimento que está sob sua relatoria sobre definição de atribuições 

de defensores públicos de classe especial. Disse que é importante ampliar a 

discussão do assunto e de forma democrática com a classe. Eduardo 

Quintanilha Telles de Menezes sugeriu criação de grupos de trabalho para 

discutir questões específicas e a criação de e-mail próprio para receber 

manifestações dos colegas. Pediu a publicidade por WhatsApp e demais canais 

da comunicação institucional. Denis de Oliveira Praça pede a formalização do 

pedido. Prosseguiu o conselheiro Eduardo Quintanilha Telles de Menezes 

tratando a revogação da Súmula 182 do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

de Janeiro. Sugeriu que a Defensoria atue no caso. Denis de Oliveira Praça 

esclareceu que a Coordenadoria Cível está atuando no caso e que o Cejur 

também está atento à questão. Eduardo Quintanilha Telles de Menezes 

perguntou sobre o edital para a inscrição das bancas do Concurso para a 

carreira da Defensoria Pública. Rodrigo Baptista Pacheco esclareceu que 

trataria o tema na sua fala. Eduardo Quintanilha Telles de Menezes encerrou 

suas colocações nos Assuntos Gerais tratando o processo E-2020.030/2015, 

Processo Administrativo Disciplinar (PAD) de um colega defensor público. 

Questionou a atuação da Corregedoria e do DPGE no julgamento do embargo 

de declaração no processo. Questionou a atribuição para o julgamento, que 

para ele deveria ser submetido ao colegiado.  Denis de Oliveira Praça pediu ao 

conselheiro se manifestasse no processo solicitando que o mesmo seja levado 

ao Conselho Superior. Eliane Maria Barreiros Aina apresentou sua dúvida 

sobre processo que recebera em substituição. Nota que o processo já tinha voto 

do relator original nos autos. Quer saber se terá de proferir outro voto. Denis 

de Oliveira Praça sugeriu que o Conselho Superior construa entendimento 

sobre critérios de substituição, e que o tema seja melhor refletido. Sugeriu que 

a corregedora elabore o voto dela e que a questão seja refletida e discutida 

quando o processo for levado ao Conselho. Rodrigo Baptista Pacheco tratou 

duas questões em relação ao concurso. Considerou inviável mudanças na 

composição das bancas, porque isso implicaria rever o regulamento, 

submeter ao Conselho e publicá-lo novamente. Sobre o edital de composição 

das bancas do concurso, informa que a previsão é a de que o mesmo seja 



 
publicado na terça-feira(24). Nada mais havendo a tratar foi encerrada a 

reunião. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


